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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA I1IIUNICIPAL DE CAIUPINA GRANDE

SEGRETARTA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO POLíT|CA
/

LEt No 3810 /.
{ De, 04 de malo de 2000.

REAJUSTA OS VENCIMENTOS,
PROVENTOS E PENSÕES DE
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS,
ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS E
DA GUTRAS PROVIDÊ},ICIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAtllPlNA GRANDE, faço saber
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. ío - Ficam reajustados em 14a/s (catorze por cento) os
vencimentos, proventos e pensÕes dos Servidores Públicos Municipais, Ativos,
lnativos e Pensíonistas.

Art. 2§ - Fica concedido aos Recreadores de Creches, Monitores,
auxiliares de Ensino e Professores, com efetivo exercício em sala de aula e
lotados na Secretaria de Educação, uffi abono móvel correspondente à
diferença entre sua remuneração e o valor limite de R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reaisi

§ 1o - Excetuam-se do cálculo da remuneração de que trata o
caput deste aúigo a gratiÍicaçâo Hora Aula; salário-Íamília; qüinqüênio e auxilio-
natalidade; bem como as Funções Gratificadas de Direção - FGDE l, ll, III e lV.

§ 2o - lncluem-se no cálculo de remuneração de que trata o caput
deste artigo todas as vantagens incorporadas.

Àrt. 3s - Os valores das Funções Gratificadas de Direção de
Escola - FGDE l, ll, lll e lV - concedidas aas Diretores de Escolas e
Coordenadsres de Creches, Íicam Íixados no Anexo l, parte integranle desta
Lei.

Art. 40 - Ficam reajustados em 11,03% os valores relativos a
Gratificação Hora Aula, por mês de trabalho, sendo o menor valor RS 156,0ü
{cento e cinqüenta e seis reaisi, enquanto o maior valor será de R$ 360,00

ARQUIVE-SE
(trezentos e sessenta reais).
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE CAMPINÀ GRÂNDE
SECRETARTA BE GovERNo E coonoemnçÃo poúnc*

Parágrafo Único A GratiÍicação Hora Aula será paga
proporcionalmente aos dlas efetivannente trabalhados.

Art. 50 - Os valores das Funções Gratificadas, símbolos FG1,
FG2, FG3, FG4 e FGS, ficam fixados no Anexo Il, parte integrante desta Lei.

AÍt. 60 - A Gratificação por Risco de Vida, passa a ter o valor de
R$ 92,00 (noventa e dois reaisi.

Art. 70 - O valor do ponto para c.álculo da Gratificação por
Produção e Produtividade passa a ser de R$ 2,78 (dois reais e setenta e oito
centavos)

§ 1o - O cálculo da gratificação será realizado multiplicando-se o
valor do ponto pela pontuação obtida pelo servidor.

l. Os Fiscais de Tributo poderão alcançar até 475 (quatrocentos e
setenta e cinco) pontos.

ll. Os Fiscais de Obras e os Fiscais de Serviços Urbanos poderão
alcançar até 4S0 iquatrocentosi pontos.

lll. Os Fiscais de Transportes poderão alcançar até 2AA
(duzentos) pontos.

§ 2o - Considerarn-se, também, no efetivo desempenho das
Funções de Fiscalização ou Arrecadação os ocupantes dos cârgos de
provimento em comissão de Diretor e Chefe de Divisão do Departamento de
Fiscalização, Diretor e Chefes de Divisão do Depaúamento de Cadastro,
Diretor e Chefe de Divisão do Departamento de Receita, Tesoureiro Municipal,
lotados na Secretaria de Fazenda; Diretor do Departamento de Limpeza
Urbana e Urbanismo, Diretor do Departamento de Fiscalização e Serviços,
lotados na Secretaria de Serviços Urbanos; Diretor e Chefes de Divisão do
Departamento de EdificaçÕes da Secretaria de lnfra-Estrutura.

Art. 8o - Fica reajustado em 14o/a a subsídio dos §ecretários
Municipais e do Procurador Geral do Município.

Art. 90 - As parcelas remuneratórias incorporadas pelos
servidores terão o reajuste de 14%.5r
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Art. 10 - Fica estabelecido o valor equivalenle 1,25a/a de piso
base da PMCG como menor vencimento dos Servidores Públicos Municipais
com nível superior.

Art. 1í - A estrutura dos cargos de provimentos em comissão do
IPSEM, com os símbolos e vencimentos, passâ a ser a constante no Anexo lll,
parte integrante desta Lei.

Art. 12 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à
conta das dotações orçamenlárias próprias previstas no Orçamento vigente.

Art. 13 - Fica o ühefe do Poder Executivo autorizado a abrir
Créditos Suplementares Especiais necessários ao integral cumprimento da
presente Lei.

Art. 14 - Os efeitos financeiros da presente Lei retroagem a 1o de
abril do corrente ano.

Art. Í5 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

16 - Revogam-se as disposições em contrário.Art.

CASSIO CUNHA LIMA
Prefeito
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AI{EXO I

FGDE - 1 R$ 194.00

FGDE - 2 RS tRt 00

FGDE - 3 RS i7i,00

FGDE - 4 RS 160.00
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ANEXO II
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ESTADO nÀpanaíea
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀMPINA GRANDE

SECRETARTA DE GOVERNO E COOR§ENAÇÃO POLíT|CA

AI{EXO III

QUADRO DOS CARGOS DE PROYIMEI§TO EM COMISSÃO DO IPSEM

oÉnommÀeÃó SryIBO.LCI,. ÀÍTTITíFDÍI TTF 'rl urllÉrtv Üu

'' ,0CIIP.;d1§TES
,RESIDENTE GPi 01 100% do Subsídio CC i
)IRETOR CONTABIL E
.INANCEIRO

GP2 0l 409'o do subsídio CC 1

,ROCUR{DOzuA JIJRTDICA GP2 01 40o/a do subsir-Lo CC 1

.SSESSOR GP3 0:1 35o.,á do subsidio CC I
.ESOUREIRO t-h À\Jr + .\I 109'o do subsí,iio CC I
)OORDE}.{ADORIÀ DE

'ERÍCIÀ MEDICÀ GP -i 01 ZüYo do subsi<iio CC i
]HEFE DE DIVISAO GP6 04 lüü% óà remuneração do

CC3


